
INSTITUTO FEDERAL
Alagoas

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL 
NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

Andressa Rodrigues Sabino Ricardo Moraes
André Suêldo Tavares de Lima



EXPEDIENTE TÉCNICO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

CAMPUS BENEDITO BENTES

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Autora: Ma. Andressa Rodrigues Sabino Ricardo Moraes

Coautor e orientador: Prof. Dr. André Suêldo Tavares de Lima

                    

Projeto gráfico e diagramação: Alan Fagner Ferreira

Alagoas
Campus Benedito Bentes





1. Conceitos básicos: Descoberta, Invenção e Inovação..................................................7

2. Propriedade Intelectual...................................................................................................9

3. Propriedades Intelectuais registráveis no Brasil........................................................11

3.1 Direitos autorais........................................................................................................11

3.1.1 Direitos do Autor..............................................................................................12

3.1.2 Direitos conexos..............................................................................................13

3.1.3  Programas de computador ...........................................................................14

3.2 Propriedade Industrial.............................................................................................15

3.2.1 Marca................................................................................................................15

3.2.2 Patente.............................................................................................................16

3.2.3 Desenho Industrial..........................................................................................17

3.2.4 Indicação Geográfica ......................................................................................18

3.2.5 Segredo Industrial e repressão à concorrência desleal..............................20

3.3 Proteção sui generis...................................................................................................21

3.3.1 Topografia de circuito integrado....................................................................21

3.3.2 Cultivar.............................................................................................................21

3.3.3 Topografia de circuito integrado...................................................................22

4.Quadro resumo da Propriedade intelectual.................................................................23

5. Tire dúvidas......................................................................................................................24

5.1 Tenho uma ideia de aplicativo para smartphone. Como faço para proteger minha 

ideia e meu aplicativo contra cópia?..............................................................................24

5.2 A proteção intelectual dura para sempre? ..............................................................25

5.3 Quanto tempo leva entre o pedido e a conclusão do processo de registro de uma 

patente?..........................................................................................................................26

5.4 Se meu processo ou produto de pesquisa realizada no IFAL gerar uma 

t r a n s f e r ê n c i a  d e  t e c n o l o g i a ,  c o m  q u e m  fi c a r á  c o m  o s  g a n h o s 

financeiros?...........................................................................................26

SUMÁRIO

1. Conceitos básicos: Descoberta, Invenção e Inovação..................................................7

2. Propriedade Intelectual...................................................................................................9

3. Propriedades Intelectuais registráveis no Brasil........................................................11

3.1 Direitos autorais........................................................................................................11

3.1.1 Direitos do Autor..............................................................................................12

3.1.2 Direitos conexos..............................................................................................13

3.1.3  Programas de computador ...........................................................................14

3.2 Propriedade Industrial.............................................................................................15

3.2.1 Marca................................................................................................................15

3.2.2 Patente.............................................................................................................16

3.2.3 Desenho Industrial..........................................................................................17

3.2.4 Indicação Geográfica ......................................................................................18

3.2.5 Segredo Industrial e repressão à concorrência desleal..............................20

3.3 Proteção sui generis...................................................................................................21

3.3.1 Topografia de circuito integrado....................................................................21

3.3.2 Cultivar.............................................................................................................21

3.3.3 Topografia de circuito integrado...................................................................22

4.Quadro resumo da Propriedade intelectual.................................................................23

5. Tire dúvidas......................................................................................................................24

5.1 Tenho uma ideia de aplicativo para smartphone. Como faço para proteger minha 

ideia e meu aplicativo contra cópia?..............................................................................24

5.2 A proteção intelectual dura para sempre? ..............................................................25

5.3 Quanto tempo leva entre o pedido e a conclusão do processo de registro de uma 

patente?..........................................................................................................................26

5.4 Se meu processo ou produto de pesquisa realizada no IFAL gerar uma trans-

ferência de tecnologia, para quem serão destinados os ganhos financeiros? ........26

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

Clique no texto 

para ir até a página!



5.5  Registrando no Brasil, a propriedade industrial está protegida no mundo 

inteiro?..............................................................................................................................26

5.6  Se ocorrer uma coincidência de invenção, quem tem direito sobre o produto 

passível de ser patenteado?..........................................................................................27

5.7 Quando o registro é realizado, as informações da atividade inventiva de uma 

propriedade intelectual  são segredos do t i tular  e dos autores do 

produto?......................................................................................................27

5.8  A pesquisa em base de patentes é tão importante quanto a pesquisa em base de 

dados na pesquisa científica?.........................................................................................27

5.9   Como fazer uma busca na base de patentes do INPI?..........................................28

6. Fique atento(a)!...............................................................................................................31

6.1  INPI vai acelerar exame de patentes relativas ao combate a Covid-19................31

6.2 O desenvolvimento de uma propriedade industrial ou programa de computador 

decorrente de contrato de trabalho, via de regra, não gera ganhos financeiros

adicionais para o inventor.............................................................................................31

7. Recomendações..............................................................................................................32

7.1  Pesquise “em silêncio”..............................................................................................32

7.2 Conheça outras bases de patentes.........................................................................33

7.3 Conheça o Núcleo de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Alagoas.....33

8. Outros materiais sobre Inovação e Propriedade intelectual....................................35

  Referências....................................................................................................................38

5.5  Registrando no Brasil, a propriedade industrial fica protegida no mundo 

inteiro?..............................................................................................................................26

5.6  Se ocorrer uma coincidência de invenção, quem tem direito sobre o produto 

passível de ser patenteado?..........................................................................................27

5.7 Quando o registro é realizado, as informações da atividade inventiva de uma 

propriedade intelectual  são segredos do t i tular  e dos autores do 

produto?......................................................................................................27

5.8  A pesquisa em base de patentes é tão importante quanto a pesquisa em base de 

dados na pesquisa científica?.........................................................................................27

5.9   Como fazer uma busca na base de patentes do INPI?..........................................28

6. Fique atento(a)!...............................................................................................................31

6.1  INPI vai acelerar exame de patentes relativas ao combate a Covid-19................31

6.2 O desenvolvimento de uma propriedade industrial ou programa de computador 

decorrente de contrato de trabalho, via de regra, não gera ganhos financeiros

adicionais para o inventor.............................................................................................31

7. Recomendações..............................................................................................................32

7.1  Pesquise “em silêncio”..............................................................................................32

7.2 Conheça outras bases de patentes.........................................................................33

7.3 Conheça o Núcleo de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Alagoas.....33

8. Outros materiais sobre Inovação e Propriedade intelectual....................................35

  Referências......................................................................................................................38

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS



Neste e-book apresentamos noções básicas sobre propriedade 

intelectual e inovação, considerando as leis, notícias e publicações científicas 

acerca do assunto.  Trata-se de um produto educacional oriundo da pesquisa do 

Mestrado em Rede do Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e 

Tecnológica (PROFEPT) com título CIÊNCIA E TECNOLOGIA NO INSTITUTO 

FEDERAL DE ALAGOAS: PROPOSTA DE E-BOOK PARA DISSEMINAÇÃO DE 

CONHECIMENTOS SOBRE INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL  

desenvolvida no Instituto Federal de Alagoas (IFAL).

Para fins de produção deste e-book, o público-alvo que contribuiu para 

sua construção foram pesquisadores(as) orientadores(as), bolsistas e 

voluntários(as) do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI). Devido a importância do tema, 

os conhecimentos compartilhados neste material podem ser disponibilizados 

para toda sociedade.

Elaboramos esta proposta com o objetivo de proporcionar um 

aprendizado inicial sobre inovação e propriedade intelectual para os sujeitos que 

desenvolvem pesquisa aplicada no IFAL para que possam, além de conhecerem 

sobre os processos de registros que envolvem a pesquisa aplicada, reflitam sobre 

a finalidade do produto e/ou processo no setor acadêmico e/ou produtivo, 

construindo saberes importantes para a atuação profissional dos(as) 

envolvidos(as), considerando o trabalho como princípio educativo e o objetivo de 

formação integral dos(as) discentes da instituição. 

Este trabalho apoia o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do IFAL em 

sua missão de acompanhar as ações de inovação tecnológica nos diversos 

campos da ciência, tecnologia e inovação em que o IFAL atua, de promover a 

proteção das invenções e a transferência de tecnologia, através de ambiente 

cooperativo entre a instituição, setor produtivo, órgãos governamentais e a 

sociedade e ainda de contribuir com o desenvolvimento cultural, tecnológico e 

socioeconômico em âmbito local, nacional e internacional.

Buscamos este formato de disseminação do conteúdo pela facilidade na 

comunicação das informações, linguagem clara e objetiva com visual leve e 

atraente para o(a) leitor(a). Salientamos que este material contém links que 

direcionam para um conhecimento mais amplo sobre o assunto para os(as) que 

desejarem. 

Esperamos que este produto seja socialmente útil. Boa leitura!

APRESENTAÇÃO
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A Lei 13.243/2016, conhecida como Novo Marco Legal da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, afirma que:

Inovação é a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no 

ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços 

ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalida-

des ou características a produto, serviço ou processo já existente que 

possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 

desempenho.

1. CONCEITOS BÁSICOS: 

DESCOBERTA, INVENÇÃO E INOVAÇÃO

7

Figura 1 - Cobre nativo

Fonte: Endereço eletrônico Tabelaperiodica¹.

¹ Disponível em: <https://imagens.tabelaperiodica.org/wp-content/uploads/2010/04/cobre-nativo-flickr-tjflex2.jpg>. Acessado em 11 
nov.2019. 

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

       Na  há a criação ou aperfeiçoamento de algo para a invenção

solução de um determinado problema. Veja o exemplo da figura 2:

Na não há descoberta 

atividade inventiva, uma vez 

que se trata da revelação de 

algo já existente na nature-

za.

Ex.: O cobre é um metal 

encontrado na natureza. 

Veja a figura 1:

DESCOBERTA    ≠ ≠INVENÇÃO INOVAÇÃO

https://imagens.tabelaperiodica.org/wp-content/uploads/2010/04/cobre-nativo-flickr-tjflex2.jpg
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ÁGUA + SAL

PAPEL ALUMÍNIO

FIO DE COBRE

MASSA EPOXI

A "Garrafa de Leyden" é um dispositivo que 

armazena cargas elétricas; foi o primeiro 

modelo de capacitor: um componente de 

circuitos elétricos composto por duas placas 

separadas por um dielétrico que armazenam 

cargas opostas.

A sua invenção é atribuída a Pieter van 

Musschenbroeck (1692 - 1761), docente na 

Universidade de Leyden - Holanda foi usada nas 

primitivas experiências sobre cargas elétricas.

     A inovação consiste na 

introdução de um produto 

ou processo que contenha 

atividade inventiva no 

ambiente produtivo ou 

social.

    Na figura 3, o metal cobre 

está sendo usado em forma 

de produtos, após processo 

inventivo.

Figura 3 - Tubos e conexões de cobre

Figura 2 - Garrafa de Leyden²

Fonte: Endereço eletrônico UNESP³. 

²A "Garrafa de Leyden" é um dispositivo que armazena cargas elétricas. Foi o primeiro modelo de capacitor: um componente de 
circuitos elétricos composto por duas placas separadas por um dielétrico que armazenam cargas opostas. A sua invenção é 
atribuída a Pieter van Musschenbroeck (1692 - 1761), docente na Universidade de Leyden - Holanda foi usada nas primitivas 
experiências sobre cargas elétricas.

³Disponível em: <http://www.rc.unesp.br/showdefisica/99_Explor_Eletrizacao/paginas%20htmls/Garrafa%20de%20Leyden.htm>. 
Acesso em: 11 nov. 2019.

 Disponível em: <https://www.schedule.net.br/wp-content/uploads/2019/09/p_tubos-e-conexoes-de-cobre-preco-2.jpg>. Acesso em: 
11 nov. 2019.

Fonte: Endereço eletrônico Schedule .4

4

Figura 4 – Benefícios do sistema de propriedade intelectual
Fonte: Inovação e propriedade intelectual - Guia para o Docente .4

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

DESCOBERTA    ≠ ≠INVENÇÃO INOVAÇÃO

Desse modo:

http://www.rc.unesp.br/showdefisica/99_Explor_Eletrizacao/paginas%20htmls/Garrafa%20de%20Leyden.htm.
https://www.schedule.net.br/wp-content/uploads/2019/09/p_tubos-e-conexoes-de-cobre-preco-2.jpg
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2. Propriedade intelectual

Jungmann e Bonetti (2010, p.21) definem Propriedade Intelectual 

como: 

A soma dos direitos relativos às obras literárias, artísticas e cientificas, às 

interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas 

executantes, aos fonogramas e às emissões de radiodifusão, às 

invenções em todos os domínios da atividade humana, às descobertas 

científicas, aos desenhos e modelos industriais, às marcas industriais, 

comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denomina-

ções comerciais, à proteção contra a concorrência desleal e todos os 

outros direitos inerentes à atividade intelectual nos domínios industrial, 

cientifico, literário e artístico.

A Constituição Federal Brasileira, no artigo 5º, também explicita 

que o criador tem direitos sobre o produto que desenvolver: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...]

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 

ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo 

que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 

reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 

desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às 

respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

2. PROPRIEDADE INTELECTUAL

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

<a href='https://br.freepik.com/fotos-vetores-gratis/negocio'>Negócio vetor criado por pikisuperstar - br.freepik.com</a>

<a href='https://br.freepik.com/fotos-vetores-gratis/negocio'>Negócio vetor criado por macrovector - br.freepik.com</a>
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Observe o ciclo da propriedade intelectual na figura 4: 

Figura 4 - Benefícios do sistema de propriedade intelectual

Fonte: Jungmann e Bonetti (2010) .5

Ciclo Virtuoso do Sistema de Propriedade Intelectual

Retorno econômico
Reconhecimento

Geração de riqueza
Disseminação de conhecimento 

Criatividade 
Inovação

Cultura & tecnologia
Qualidade de vida

CRIADOR SOCIEDADE

 Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 26 mai. 2020.5

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

Você ��� d��e���s �o�r� ��a� c���çõe�. P�r���e�?

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 

outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvol-

vimento tecnológico e econômico do país. (BRASIL, 1988, Art. 5º). 

Como pode ser observado na figura 4, o registro das propriedades 

intelectuais traz retorno econômico e reconhecimento para o criador, os 

produtos e processos oriundos da criatividade humana podem trazer 

melhorias na qualidade de vida da sociedade, gerando riqueza e dissemi-

nação de conhecimento, uma vez que os os saberes são publicados e 

disponibilizados nas diversas bases de dados das instituição responsáve-

is pela proteção.

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf
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O direito autoral concede proteção às criações literári-

as, artísticas e científicas, as quais são designadas como 

“obras intelectuais”, e assegura aos seus autores (escrito-

res, compositores, pintores e outros criadores), bem 

como a seus artistas, intérpretes e executantes, ao 

produtores fonográficos e às empresas de radiodifu-

são, o direito exclusivo de utilizá-las, nas modalida-

des definidas pela Lei 9610/98 .

É importante salientar que, no Brasil, a obra 

intelectual é protegida por direitos de autor sem a 

necessidade de registro, porém é recomendado 

que o registro seja efetuado para efeitos de 

prova, seja quanto à paternidade da obra, seja 

quanto à anterioridade desta.

As obras dos artistas vão deixando uma 

herança não só pessoal, mas para a socieda-

de. A herança cultural atrai turismo, festivais, 

exibição das artes, apreço e disseminação 

dos conteúdos local e internacionalmente, 

podendo gerar uma riqueza coletiva de 

3.  PROPRIEDADES INTELECTUAIS 

REGISTRÁVEIS NO BRASIL

3.1  Direitos autorais

6

6

 Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdf>. Acesso em: 10 dez. 
2019.

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdf


Protege a obra do próprio autor.

A música a seguir tem autoria do compositor, cantor, produtor 

musical e violinista, Djavan. Essa é uma de suas obras: 

12

3.1.1  Direitos de Autor

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

Os direitos autorais são divididos em três tipos:

altos valores. Apesar de não precisar de registro para assegurar a autoria, 

a proteção nos órgãos competentes é uma prova para o caso de litígio 

envolvendo as expressões criativas.

Confira na tabela 1 as instituições responsáveis pelo registro dos 

direitos autorais:

Tabela 1 - Instituições responsáveis pelo registro de direitos de autor no Brasil

Fonte: adaptado de Jungmann e Bonetti (2010)

CRIAÇÕES INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS PELO REGISTRO

Livros e textos
Fundação Biblioteca Nacional
Disponível em: https://www.bn.gov.br/ 

Filmes
Agência Nacional do Cinema
Disponível em: https://www.ancine.gov.br/ 

Obras artísticas
Escola Belas Artes
Disponível em: https://eba.ufrj.br/

Partitura de músicas

Escola de Música
Disponível em: http://musica.ufrj.br/
Fundação Biblioteca Nacional
Disponível em: https://www.bn.gov.br/  

Plantas arquitetônicas/
Projetos

CREA- AL: Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia.
Disponível em: http://www.crea-al.org.br/
CAU – AL: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
Disponível em: https://www.caual.gov.br/

Programas de computador
Instituto Nacional de Propriedade Industrial
Disponível em: https://www.gov.br/inpi/pt-br 

Fonte: Adaptado de Jungmann e Bonetti (2010)

http://www.rc.unesp.br/showdefisica/99_Explor_Eletrizacao/paginas%20htmls/Garrafa%20de%20Leyden.htm.
https://www.ancine.gov.br/
https://www.bn.gov.br/
https://eba.ufrj.br/
http://musica.ufrj.br/
https://www.bn.gov.br/ 
http://www.crea-al.org.br/
https://www.caual.gov.br/
https://www.gov.br/inpi/pt-br
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Defendem uma determina-

da categoria de pessoas ou empre-

sas que desempenham um papel 

importante na interpretação, 

execução, comunicação ou divulga-

ção de obras junto ao público.

A figura 5 representa uma 

categoria do direito conexo: a 

comunicação.

3.1.2  Direitos conexos

Figura 5 - Programa de TV

Fonte: Endereço eletrônico TV Cultura .8

7 Disponível em: <https://www.letras.mus.br/djavan/45525/>. Acesso em: 21 nov. 2019.

 Disponível em: <https://tvcultura.com.br/upload/tvcultura/programas/20190806162201_rodaviva-logo-interna.png>. Acesso em: 
21 nov. 2019.

Farinha

Autor: Djavan

A farinha é feita de uma 

planta da família 

das euforbiáceas, euforbiáceas 

de nome manihot utilissima 

que um tio meu apelidou 

de macaxeira

e foi aí que todo mundo 

achou melhor!...

a farinha tá no sangue 

do nordestino

eu já sei desde menino 

o que ela pode dar

e tem da grossa, tem da fina 

se não tem da quebradinha

vou na vizinha pegar 

pra fazer pirão ou mingau

farinha com feijão é animal!

o cabra que não tem eira nem beira

lá no fundo do quintal tem um pé de 

macaxeira

a macaxeira é popular é macaxeira 

pr’ali, macaxeira pra cá

e em tudo que é farinhada a 

macaxeira tá

você não sabe o que é farinha boa

Farinha é a que a mãe me manda 

lá de Alagoas7

8

Você ��� �l�u�� c��açã� l��e�ár��, a��ís���� 
o� c�e��ífic�?

https://www.letras.mus.br/djavan/45525/
https://tvcultura.com.br/upload/tvcultura/programas/20190806162201_rodaviva-logo-interna.png
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Para saber mais sobre direitos autorais, acesse o link:

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

São expressões de um 

conjunto organizado de 

instruções em linguagem 

n a t u r a l  o u  c o d i fi c a d a , 

contidos em suporte físico de 

qualquer natureza, de em-

prego necessário em máqui-

nas automáticas de trata-

m e n t o  d a  i n f o r m a ç ã o , 

dispositivos, instrumentos 

ou equipamentos periféri-

cos, baseado em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar de 

modo e para fins determinados.

Figura 6 - Sistemas operacionais

Fonte: Endereço eletrônico Linuxpro .9

3.1.3  Programas de computador

9 Disponível em: <https://www.linuxpro.com.br/images/sistemas-operacionais2.png>. Acesso em: 21 nov. 2019.

Se v��ê ��se�� ��be� ��b�� o ��g���ro �� ��li����vo�
de ���r��h��e�, �b���ve � ��ção “T�r� �ú�id��”.

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdfhttps://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdf

https://www.linuxpro.com.br/images/sistemas-operacionais2.png
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/04_cartilhadireitos_21_01_2014_0.pdf
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10  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 08 out. 2019.

  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdf>. Acesso em: 08 out. 
2019.

Tabela 2 - Classificação das marcas

Fonte: Autora, 2020

É um sinal visualmente perceptível capaz de distinguir os produtos 

ou serviços de uma empresa, principalmente, em relação a outros 

concorrentes  . 

A tabela 2 mostra as quatro formas gráficas de apresentação da 

marca:

11

É um conjunto de direitos e obrigações relacionados a bens intelec-

tuais, objeto de atividade industrial de empresas ou indivíduos. Assegura 

a seu proprietário (titular do direito) a exclusividade de fabricação, 

comercialização, importação, uso, venda e cessão  . 

A propriedade industrial é composta pelas marcas, patentes, 

desenhos industriais, indicações geográficas, segredo industrial e 

proteção contra concorrência desleal. Veja abaixo:

10

11

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

3.2  Propriedade Industrial

3.2.1  Marca

Sony

Colcci

Tramontina

Apple

Figurativa Nominativa

Mista Tridimensional

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdf
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11  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 08 out. 2019.

  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdf>. Acesso em 22 out. 
2019

Muitas pessoas confundem o registro da razão social com a prote-

ção da marca. A razão social de uma empresa normalmente termina por 

Ltda., S/A, ME, S/S ou abreviações do gênero que denotem a forma de 

constituição societária da empresa. Isso é diferente do nome comercial, 

ou seja, a marca da empresa.

Enquanto o registro da razão social é realizado na Junta Comercial, 

o registro de marca é feito no Instituto Nacional de Propriedade Industrial 

(INPI). Então, se você criou um logotipo interessante para identificar seu 

negócio, mas não registrou, você pode estar usando uma marca já 

registrada por terceiros e perder o direito de uso ou, qualquer concorren-

te pode se aproveitar da credibilidade do seu negócio e usar sua marca, 

pois oficialmente ela não existe. 

Para saber mais sobre marcas, acesse o link:

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdfhttps://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdf

3.2.2  Patente

É um direito exclusivo concedido pelo Estado relativamente a uma 

invenção (ou modelo de utilidade), que atende ao requisito de novidade, 

envolve uma atividade inventiva (ou ato inventivo) e é suscetível de 

aplicação industrial  .

Veja quais são os tipos de patentes e prazo de validade:

· Patente de Invenção (PI): Produtos ou processos que atendam aos 

requisitos de atividade inventiva, novidade e aplicação industrial. Sua 

validade é de 20 anos a partir da data do depósito.

· Patente de Modelo de Utilidade (MU): Objeto de uso prático, ou 

parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma 

12

12

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/01_cartilhamarcas_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdf
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  Busca na base de dados de patentes do INPI. Nº do Pedido: BR 10 2019 001640 0 A2. 

  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdf>. Acesso em: 22 out. 2019.

  Busca na base de dados de desenho industrial do INPI. Nº do Registro: BR 30 2019 005141 9. 

ou disposição, envolvendo ato 

inventivo, que resulte em melhoria 

funcional no seu uso ou em sua 

fabricação. Sua validade é de 15 

anos a partir da data do depósito.

A  fi g u r a  7  m o s t r a  u m 

produto com pedido de registro de 

patente depositado no Instituto 

N a c i o n a l  d e  P r o p r i e d a d e 

Industrial (INPI):

Figura 7 - Robô tutor para higienização das mãos

Fonte: Base dados de patentes INPI  .13

13

Para saber mais sobre patentes, acesse o link:

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdfhttps://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdf

Refere-se à forma e à 

função geral de um produto. O 

desenho industrial se refere 

apenas aos aspectos ornamentais 

ou estéticos que possam ser 

apl icados a um produto na 

indústria  .

A  fi g u r a  8  m o s t r a  u m 

produto com pedido de registro 

de desenho industrial depositado 

n o  I n s t i t u t o  N a c i o n a l  d e 

Propriedade Industrial (INPI):

Figura 8 - Configuração aplicada 
a/em poltrona

Fonte: Base dados de desenho industrial  INPI  .15

14

3.2.3  Desenho Industrial

14

15

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/03_cartilhapatentes_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdf
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  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 08 out. 2019.

Para saber mais sobre desenho industrial, acesse o link::

É o nome dado ao tipo de proteção, no âmbito da propriedade 

industrial, que se refere a produtos que são originários de uma determi-

nada área geográfica (país, cidade, região ou localidade de seu território) 

que se tenham tornado conhecidos por possuírem qualidades ou 

reputação relacionadas à sua forma de extração, produção ou fabrica-

ção. Também se refere à prestação de determinados serviços  . 

As indicações geográficas são divididas em dois tipos:

· Indicação de procedência - é o nome geográfico de um país, 

cidade, região ou uma localidade de seu território que se tornou conheci-

do como centro de produção, fabricação ou extração de determinado 

produto ou prestação de determinado serviço. É importante lembrar 

que, no caso da indicação de procedência, é necessária apresentação de 

documentos que comprovem que o nome geográfico seja conhecido 

como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou presta-

ção do serviço.

· Denominação de origem - é o nome geográfico de país, cidade, 

região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço 

cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmen-

te ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. Na solicita-

ção da IG de denominação de origem, deverá ser apresentada também a 

descrição das qualidades e as características do produto ou serviço que 

se destacam, exclusiva ou essencialmente, por causa do meio geográfico, 

ou aos fatores naturais e humanos.

Veja as indicações geográficas do estado de Alagoas:

16

16
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https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdfhttps://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdf

3.2.4  Indicação Geográfica

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/02_cartilhadesign_21_01_2014_0.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf


 Bordado Filé das Lagoas Mundaú 
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O Filé é uma técnica de borda-

do realizado numa superfície de fios 

tramados.  É uma propriedade 

i n t e l e c t u a l  c l a s s i fi c a d a  c o m o 

indicação geográfica do tipo indica-

ção de procedência e é um patrimô-

nio cultural imaterial do estado de 

Alagoas. 

Número: BR4020140000 12-3

IG: Região das Lagoas Mundaú-

Manguaba

Figura 9 - Bordado Filé

Fonte:  Endereço eletrônico Visitealagoas  .17

17  Indicação geográfica na lista do INPI: Indicações de procedência reconhecidas. Nº de registro: BR402014000012-3. Disponível em: 
<https://visitealagoas.com/wp-content/uploads/2019/04/fil%C3%A9-mariana.jpg>. Acesso em: 02 mar. 2019.

  Indicação geográfica na lista do INPI: Denominações de origem. Nº de registro: IG201101. Disponível em: 
<https://www.jaenoticia.com.br/_IMG/n/noticia_9108.jpg>. Acesso em: 21 jun. 2020.

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL NO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

Própolis Vermelha de Alagoas 

A l a g o a s  p r o d u z  u m a 

própolis diferenciada! A própolis 

vermelha de Alagoas é o exemplo 

de uma indicação geográfica do 

tipo denominação de origem, 

lugar que se torna conhecido 

como o centro de extração, 

produção ou fabr icação de 

determinado produto ou de 

prestação de determinado serviço 

e é passível de proteção legal 

contra exploração de terceiros.

Nos Manguezais de Alagoas, há alta incidência da planta Dalbergia 

ecastophyllum, que produz substância resinosa de coloração avermelha-

da, retirada do seu caule pelas patas das abelhas africanizadas e levada 

18

Figura 10 - Própolis vermelha de Alagoas

Fonte: Endereço eletrônico Jaenoticia  .18

https://visitealagoas.com/wp-content/uploads/2019/04/fil%C3%A9-mariana.jpg.
https://www.jaenoticia.com.br/_IMG/n/noticia_9108.jpg
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para a colmeia. É esta a matéria-prima para a produção da própolis 

vermelha que vem se destacando pelas suas propriedades terapêuticas  .

Número: IG201101

IG: Manguezais de Alagoas

19

19
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3.2.5  Segredo Industrial e repressão à concorrência desleal

Pessoas físicas ou jurídicas têm a possibilidade de preservar a 

natureza confidencial de uma informação e evitar que tais informações, 

legalmente sob seu controle, sejam divulgadas, adquiridas ou usadas por 

terceiros não autorizados, sem seu consentimento, desde que tal informa-

ção seja secreta, tenha valor comercial por ser secreta, tenha sido objeto de 

precauções razoáveis, nas circunstâncias, pela pessoa legalmente em 

controle da informação, para mantê-la secreta.

Concorrência desleal é o crime previsto na Lei de Propriedade 

Industrial que inclui o ato de quem divulga, explora ou utiliza, sem autoriza-

ção ou por meios ilícitos, informações ou dados confidenciais (segredo de 

negócio) empregáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços  . 

Observe a figura 11. A Coca Cola®, por exemplo, é o segredo 

industrial mais popular do mundo.

20

Figura 11 - Fórmula da Coca-Cola

Fonte: Endereço eletrônico Acrediteounao  .21

  Indicação geográfica na lista do INPI: Denominações de origem reconhecidas. Nº de registro: IG201101. Disponível em: 
<http://www.al.agenciasebrae.com.br/sites/asn/uf/AL/indicacao-geografica-reconhece-a-propolis-vermelha-
alagoana,e4eab7579f716410VgnVCM1000003b74010aRCRD>. Acesso em: 02 mar. 2020.

  Indicação geográfica na lista do INPI: Denominações de origem. Nº de registro: IG201101. Disponível em: 
<https://www.jaenoticia.com.br/_IMG/n/noticia_9108.jpg>. Acesso em: 21 jun. 2020.

  Disponível em: <https://acrediteounao.com/wp-content/uploads/2019/09/formula-secreta-da-coca-cola-e1567435595486.jpg>. 
Acesso em: 02 mar. 2020.

20

21

http://www.al.agenciasebrae.com.br/sites/asn/uf/AL/indicacao-geografica-reconhece-a-propolis-vermelha-alagoana,e4eab7579f716410VgnVCM1000003b74010aRCRD.
https://www.jaenoticia.com.br/_IMG/n/noticia_9108.jpg
https://acrediteounao.com/wp-content/uploads/2019/09/formula-secreta-da-coca-cola-e1567435595486.jpg.
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22  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 20 out. 2019.

  Disponível em: <https://www.solucoesindustriais.com.br/images/produtos/imagens_10301/p_distribuidor-de-circuitos-
integrados_10301_43742_9.jpg>. Acesso em: 27 abr. 2019.

  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 14 out. 2019.

  Busca na base de dados de cultivares do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Nº do Proteção: RB961552. 
Disponível em: <http://sistemas.agricultura.gov.br/snpc/cultivarweb/cultivares_protegidas.php>. Acesso em: 11 mai. 2020.

  Disponível em: <https://ufal.br/ufal/noticias/2015/11/ufal-libera-duas-novas-variedades-rb-de-cana-de-acucar>. Acesso em: 02 mai. 
2020.

23
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3.3  Proteção sui generis

Envolve um conjunto organi-

zado de interconexões, transistores 

e resistências, dispostos em cama-

das de configuração tridimensional 

sobre uma peça de material semi-

condutor  . 

A  fi g u r a  1 2  m o s t r a  u m 

exemplo de topografia de circuito 

integrado:

22

Figura 12 - Topografia de circuito 
integrado

Fonte: Endereço eletrônico Soluçõesindustriais  .23

3.3.1  Topografia de circuito integrado 

3.3.2  Cultivar

É o nome dado a uma nova 

variedade de planta, com caracterís-

ticas específicas resultantes de 

pesquisas em agronomia e biociên-

c ias (genét ica,  b iotecnologia , 

botânica e ecologia), não existente 

na natureza  .

A  figura 13 mostra  uma 

c u l t i v a r  d e s e n v o l v i d a  p e l a 

Universidade Federal de Alagoas 

com proteção pelo Sistema Nacional 

de Proteção de Cultivares (SNPC):

24

Figura 13 - Variedade de cana-de-açúcar 
melhorada geneticamente 

Fonte: Endereço eletrônico UFAL  .26

25

24

25

26

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.solucoesindustriais.com.br/images/produtos/imagens_10301/p_distribuidor-de-circuitos-integrados_10301_43742_9.jpg
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf
http://sistemas.agricultura.gov.br/snpc/cultivarweb/cultivares_protegidas.php
https://ufal.br/ufal/noticias/2015/11/ufal-libera-duas-novas-variedades-rb-de-cana-de-acucar
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3.3.3  Conhecimento Tradicional  

Os conhecimentos tradicionais 

envolvem saberes empíricos, práticas, 

crenças e costumes passados de pais 

para filhos nas comunidades indíge-

nas ou em comunidades de certos 

locais (por exemplo, os ribeirinhos), 

quanto ao uso de vegetais, microorga-

nismos ou animais que são fontes de 

informações genéticas  . 

Veja exemplos na figura 14:

27

Figura 14 - Produtos que envolvem 
conhecimentos tradicionais

Fonte: Endereço eletrônico Autossustentável  .28

Para saber mais sobre indicação geográfica, segredo industrial, 

repressão à concorrência desleal e proteção sui generis, acesse o link:

27  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf>. Acesso em: 14 out. 2019.

  Disponível em: <http://autossustentavel.com/2016/03/a-protecao-do-conhecimento-e-dos-saberes-tradicionais-e-a-lei-no-13-123-
2015.html>. Acesso em: 10 mar. 2020.

28

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdfhttps://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_empresario_iel-senai-e-inpi.pdf
http://autossustentavel.com/2016/03/a-protecao-do-conhecimento-e-dos-saberes-tradicionais-e-a-lei-no-13-123-2015.html.
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4.  QUADRO RESUMO DA 

PROPRIEDADE INTELECTUAL

P
ro

p
ri

e
d

a
d

e
 i

n
te

le
c
tu

a
l

Direito 
Autoral

Propriedade
Industrial

Direito do Autor

Direitos Conexos

Programa de Computador

Marca

Patente

Desenho Industrial

Indicação Geográfica

Segredo Industrial & Repressão
à Concorrência Desleal

Topografia de Circuito Integrado

Cultivar

Conhecimento Tradicional

Proteção
Sui Generis

Figura 15 - Propriedades Intelectuais registráveis no Brasil

Fonte: Jungmann e Bonetti (2010)
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5.  TIRE DÚVIDAS

5.1  Tenho uma ideia de aplicativo para smartphone. Como 

faço para proteger minha ideia e meu aplicativo contra cópia?

A Lei de Direito Autoral (Lei nº 9.610/1998), e subsidiariamente a Lei 

de Software (Lei nº 9.609/1998), conferem proteção ao programa de 

computador em si, isto significa, à expressão literal do software, isto é, 

suas linhas de código-fonte. O registro de programa de computador no 

INPI é a forma de garantir sua propriedade e obter a segurança jurídica 

necessária de modo a proteger o seu ativo de negócio, inclusive, por 

exemplo, no caso de uma demanda judicial para comprovar a autoria ou 

titularidade do programa.

Recomenda-se que o programa de computador esteja suficiente-

mente finalizado para seu pedido de registro ser depositado no INPI; 

assim será garantida a máxima extensão possível para a proteção do seu 

código-fonte. Desse modo, conforme novas versões deste mesmo 

software forem sendo desenvolvidas, estas também poderão ser regis-

tradas. Não há limitação para a quantidade de registros depositados 

sobre um mesmo software no INPI.

Aqui vale uma ressalva: softwares apenas conceituais, ou seja, 

programas de computador que ainda se encontrem meramente no 

campo da ideia, não são passíveis de proteção.

O registro do software no INPI é rápido, totalmente eletrônico, com 

a expedição do certificado em um prazo médio inferior a 7 dias  .29

29  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/perguntas-frequentes/programas-de-computador#faq16>. Acesso em: 03 
mar. 2020.

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/perguntas-frequentes/programas-de-computador#faq16


5.2  A proteção intelectual dura para sempre?
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Não. Observe na tabela 3 o tempo de duração da exclusividade dos 

direitos do titular do registro:

PROPRIEDADE 

INTELECTUAL 

PRAZO DE 

VALIDADE 
EXEMPLOS

Direitos de autor 

Da criação da obra até 70 anos após 

o ano subsequente ao falecimento 

do autor.

Livros, artigos, letras de

músicas, quadros, esculturas, 

projetos arquitetônicos.

Direitos conexos

Até 70 anos após sua 

fixação, transmissão ou execução 

pública.

Peças de teatro, filmes,

shows, concertos, novelas,

programas de rádio e TV.

Programa 

de computador 

50 anos a partir do ano subsequente 

à data da criação ou publicação do 

software.

Softwares de desenhos,

processadores de textos,

sistemas operacionais.

Marca 

10 anos, a partir da data de 

expedição do certificado de registro, 

podendo ser prorrogado por iguais 

períodos indefinidamente.

Nomes de produtos,

serviços, empresas,

logotipos.

Patente 

• Patente de invenção: 20 anos, contados 

da data do pedido de depósito

• Modelo de utilidade: 15 anos, contados 

da data do pedido de depósito.

Equipamentos,

Farmacêuticos,

Máquinas.

Desenho 

Industrial

10 anos, a partir da data do pedido de

registro, prorrogável por três períodos

sucessivos de 5 anos (máximo: 25 anos).

Móveis, embalagens,

sapatos, estamparias.

Indicação 

Geográfica 
Indefinido. Não se extingue pelo uso. Vinhos, queijos, café,

frutas.

Topografia 
Do circuito
Integrado

 

10 anos contados da data do depósito do 

pedido de registro ou da primeira explo-

ração, o que tiver ocorrido primeiro

Microprocessadores

Cultivar 

• 18 anos a partir da data de concessão

do certificado de registro para as

videiras e árvores frutíferas, florestais e 

ornamentais.

• 15 anos a partir da data de concessão 

do certificado de registro para as demais.

Milho, soja, algodão.

Conhecimento 

Tradicional  

Regulamento específico da Lei Nº 

13.123, de 20 de maio de 2015.

Patrimônios genéticos e

conhecimentos tradicionais

Tabela 3 - Tempo de duração da exclusividade dos direitos do titular da propriedade intelectual

Fonte: Autora, 2020
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Patente 

Desenho 

industrial

Indicação 

geográfica 

Topografia 
do circuito
integrado

 

Cultivar 

Conhecimento 

tradicional  
Regulamento específico da Lei Nº 

13.123, de 20 de maio de 2015.



5.3  Quanto tempo leva entre o pedido e a conclusão 

do processo de registro de uma patente?
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No Brasil, o tempo de concessão de uma patente leva em média 10 

anos para ser deferido, porém, a partir do protocolo de depósito gera-se 

uma expectativa de direito que possibilita a negociação para a transferên-

cia da tecnologia ao interessado(a). 

Além disso, o prazo de vigência a contar da data de concessão de 

uma patente de invenção não poderá ser inferior a 10 anos. No caso de 

patente de modelo de utilidade não poderá ser inferior a 7 anos.

Após registro nos órgãos competentes, a titularidade das proprie-

dades intelectuais desenvolvidas no Instituto Federal de Alagoas perten-

ce ao próprio instituto. Os ganhos econômicos auferidos da exploração 

econômica da transferência de tecnologia são divididos em três partes: 

1/3 (um terço) ao autor ou autores da criação intelectual protegida, a 

título de incentivo; 1/3 (um terço) ao Campus onde foram realizadas as 

atividades das quais resultou a criação intelectual protegida, respeitadas 

as proporções de participação e 1/3 (um terço) ao Núcleo de Inovação 

Tecnológica do IFAL.

5.4  Se meu processo ou produto de pesquisa realizada no 

IFAL gerar uma transferência de tecnologia, para quem 

serão destinados os ganhos financeiros?

5.5  Registrando no Brasil, a propriedade industrial 

fica protegida no mundo inteiro?

Não. Os registros de propriedade industrial somente têm legitimi-

dade dentro do território brasileiro. Os pedidos devem ser realizados em 

cada país em que o titular avalie necessidade de proteção do seu produto. 

Obs.: O registro de programa de computador tem legitimidade em 

território internacional, mas lembre-se que este trata-se de um direito de 

autor.
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5.6  Se ocorrer uma coincidência de invenção, quem tem 

direito sobre o produto passível de ser patenteado?

27

A Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, afirma que: 

Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou 

modelo de utilidade, de forma independente, o direito de obter patente 

será assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, indepen-

dentemente das datas de invenção ou criação (BRASIL, 1996, [s.p]). 

Ou seja, quanto antes o pedido de registro for realizado, mais 

segurança em relação a possíveis coincidências.

Não. O conhecimento da técnica usada para se chegar ao produto 

ou processo é compartilhado com a sociedade, ficando disponível na 

base de dados da propriedade intelectual. É por isso que essas platafor-

mas são recursos importantes para prospectar assuntos inerentes à 

pesquisa. A proteção é uma garantia para que o titular das inovações 

tenha exclusividade na produção, uso, venda e exportação de suas 

criações.

5.7  Quando o registro é realizado, as informações da 

atividade inventiva de uma propriedade intelectual são 

segredos do titular e dos autores do produto?

5.8  A pesquisa em base de patentes é tão importante 

quanto a pesquisa em base de dados na pesquisa científica? 

Sim. Os documentos de patentes contêm informações tecnológicas 

que podem auxiliar no aprimoramento da tecnologia que se deseja 

proteger ou servir para conhecimento e aplicação em inventos futuros. 

Saiba que os detalhamentos para obtenção dos produtos patenteados 

são públicos nos bancos de dados de patentes.

Você pode fazer um levantamento de tecnologias por inventor, por 

empresa e/ou por assunto. Os documentos de patentes, assim como os 

artigos científicos, citam outros documentos que os precederam. Estes, 

por sua vez, citarão outros. Essa é uma ferramenta muito importante para 

o desenvolvimento de sua pesquisa.
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5.9  Como fazer uma busca na base de patentes do INPI?

1 Acesse o endereço eletrônico: 

2  Clique em Serviços   Patentes   Busca, conforme mostra a figura 16:

Figura 16 - Busca na base de dados INPI - 1

Fonte: Endereço eletrônico INPI.

Figura 17 - Busca na base de dados INPI - 2

Fonte: Endereço eletrônico INPI.
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https://www.gov.br/inpi/pt-brhttps://www.gov.br/inpi/pt-br

O preenchimento do Login e Senha não é obrigatório. Para realizar a 

Pesquisa anonimamente aperte apenas o botão Continuar, conforme 

figura 17:

3

https://www.gov.br/inpi/pt-br
https://www.gov.br/inpi/pt-br
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 Clique em Patentes, conforme mostra a figura 18:

Figura 18 - Busca na base de dados INPI - 3

Fonte: Endereço eletrônico INPI.

5

Figura 19 - Busca na base de dados INPI - 4

Fonte: Endereço eletrônico INPI.
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Como exemplo, será utilizada a palavra “COBRE” para a busca. Você pode 

preencher de acordo com as informações de sua preferência. Caso queira, 

clique em Pesquisa Avançada para refinar sua pesquisa.

4



Com a divulgação da invenção pelo documento de patente, a sociedade se 

beneficia com o conhecimento de uma tecnologia que de outra forma 

permaneceria como segredo comercial. 

Segundo dados da Organização Mundial da Propriedade Intelectual 

(OMPI), cerca de 70% das tecnologias no mundo tem sua divulgação exclusiva em 

documentos de patente, o que torna essa documentação uma das mais ricas 

fontes de informações tecnológicas. 

30

6

Figura 20 - Busca na base de dados INPI - 3

Fonte: Endereço eletrônico INPI.
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A busca realizada encontrou, no dia 28 de maio de 2020, 737 pedidos de 

patentes contendo a palavra “COBRE” no título. Foi escolhido o seguinte 

pedido de patente: COMPOSIÇÃO E PROCESSO PARA LIMPEZA DE 

OBJETOS DE PRATA E COBRE, que tem como Titular a Universidade Federal 

de Minas Gerais – UFMG. Os inventores desse produto foram João Cura 

D'ars de Figueiredo Junior, João Henrique Ribeiro Barbosa, Samara Santos 

Asevedo.

Qu� t�� �az�� ��s�a� s���� 
o s�� o���t� �e ��s��i��?



6.  FIQUE ATENTO(A)!
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6.1  INPI vai acelerar exame de patentes relativas ao 

combate a Covid-19

Com foco no estímulo à produção e licenciamento de novas 

tecnologias, o INPI irá priorizar o exame de pedidos de patentes relativos 

a inovações que possam ser usadas no combate à pandemia do novo 

coronavírus. A medida foi oficializada por meio da Portaria n° 149/2020, 

publicada no dia 7 de abril, na Revista da Propriedade Industrial (RPI)  .

30  Disponível em: <https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/noticias/copy_of_inpi-vai-acelerar-exame-de-patentes-relativas-
ao-combate-do-covid-19>. Acesso em: 29 mai. 2020.
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A Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, afirma que:

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamen-

te ao empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja 

execução ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a 

atividade inventiva, ou resulte esta da natureza dos serviços para os 

quais foi o empregado contratado.

 § 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição 

pelo trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.

A não ser que haja acordo em contrário, os direitos patrimoniais 

relativos ao programa de computador, desenvolvido e elaborado durante 

a vigência de contrato ou de vínculo empregatício pertencerão exclusiva-

mente ao empregador ou ao contratante de serviços de programação. 

Esse mesmo tratamento e aplicado aos bolsistas e estagiários. 

6.2  O desenvolvimento de uma propriedade industrial ou 

programa de computador decorrente de contrato de 

trabalho, via de regra, não gera ganhos financeiros 

adicionais para o inventor
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7.  RECOMENDAÇÕES
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7.1  Pesquise “em silêncio”

Se sua pesquisa contém alguma atividade 

inventiva e os envolvidos pretendem proteger o 

produto, o requisito de novidade é exigido para 

a concessão da maioria dos registros de propri-

edade intelectual. Por isso, utilize termo de 

sigilo entre os envolvidos na pesquisa e não a 

publique antes de efetuar o depósito de regis-

tro. No Brasil, o primeiro a depositar tem 

assegurado o direito no caso da patente, por 

exemplo.

Se você não sabia dessa informação e publicou sua pesquisa em 

eventos científicos, por exemplo, mas deseja fazer o pedido de proteção, 

saiba que: No Brasil, a lei prevê um “período de graça” de 6 ou 12 meses, o 

qual permite que um produto ou serviço seja divulgado, 

durante esse período, antes do depósito do pedido de 

patente sem que o requisito de novidade seja 

afetado.  No entanto, esse período de graça não é 

considerado em todos os países, portanto, 

recomenda-se que o sigilo seja mantido até o 

depósito no órgão competente.
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7.2  Conheça outras bases de patentes  
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7.3  Conheça o Núcleo de Inovação Tecnológica do 

Instituto Federal de Alagoas  

O Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) é o órgão 

responsável pelo apoio a gestão da política de inova-

ção do IFAL e tem por finalidade estimular a pesquisa 

de inovação tecnológica e promover a adequada 

proteção das invenções geradas no âmbito acadê-

mico, além de possibilitar sua transferência ao setor 

produtivo, visando a integrá-lo com a comunidade e 

contribuir para o desenvolvimento tecnológico e social 

do país  .

Para que ocorra a proteção de um processo ou produto com potenci-

al de inovação através do NIT, os trâmites seguem o seguinte fluxograma: 

31  Disponível em:<https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao/nucleo-de-inovacao-tecnologica>. Acesso em: 
27 mai. 2020

https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacaohttps://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao
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GOOGLE PATENTS

ESPACENET USPTO

LENS

Abertura do 
processo;

Estudo da viabili-
dade de proteção 
intelectual pela 

análise dos 
requisitos legais 
(análise formal 

e de mérito);

Submissão ao 
Instituto Nacional 

de Propriedade 
Industrial ou outro 
órgão responsável 

pela proteção;

Acompanhamento 
processual pelo 

NIT até a 
concessão final. 

https://www.lens.org/lens/new-search?type=PATENT
http://patft.uspto.gov/netahtml/PTO/search-bool.html
https://worldwide.espacenet.com/?locale=en_EP
www.google.com/patents
https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao
https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao
https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao/nucleo-de-inovacao-tecnologica


ESCANEAR
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Recomenda-se que você procure o setor para orientações referentes 

a sua pesquisa com potencial de inovação, bem como para a utilização do 

termo de sigilo nas etapas necessárias. Após o depósito nos órgãos 

responsáveis pela proteção, a contribuição de sua pesquisa será pública e 

os conhecimentos serão disponibilizados para a sociedade. O NIT está à 

disposição dos pesquisadores do IFAL, bem como dos inventores indepen-

dentes para tratar dos assuntos referentes à Propriedade Intelectual.

Para saber mais, acesse o endereço eletrônico da Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PRPPI):

https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacaohttps://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao

Ou escaneie o QR Code abaixo: 

https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao
https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/pesquisa-pos-graduacao-e-inovacao


8.  OUTROS MATERIAIS SOBRE 
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Panorama de 

Patentes de 

Nanotecnologia

Patentes

História e

Futuro

https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/patente_historia_e_futuro.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/inpi_patentes_finalreduzido.pdf
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Inovação e

Propriedade

intelectual 

Indicações 

Geográficas

Brasileiras
Vinho

Indicações 

Geográficas

Brasileiras
Rochas Ornamentais

e de Revestimento 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/backup/arquivos/catalogo_IG_vinho.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_docente_iel-senai-e-inpi.pdf
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Indicações 

Geográficas

Brasileiras
Artesanato

Indicações 

Geográficas

Brasileiras
Fruticultura 

Indicações 

Geográficas

Brasileiras
Cachaça 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/backup/arquivos/catalogo_IG_artesanato.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/backup/arquivos/catalogo_IG_cachaca_web.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/backup/arquivos/catalogo_IG_fruticultura_web.pdf
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